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PUBLICAÇÕES DO PODER EXECUTIVO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE DORES DO TURVO, KALLIL 

DAHIER MOREIRA CUNHA, no uso das atribuições que lhe conferem os 

dispositivos da Constituição Federal e tendo em vista o disposto na Lei Orgânica 

do Município; Considerando a existência de candidatos selecionados no Processo 

Seletivo Simplificado decorrente do Edital 01/2026; Ficam convocados, os 

seguintes candidatos para contrato excepcional e temporário, devendo cumprir 

todos os termos do Edital 01/2026. 

ASSISTENTE EDUCACIONAL 

Nº INSCRIÇÃO  NOME DO CANDIDATO 

151 YAN HENRIQUE ESTEVANATO MACIEL  

150 JOSE ROMULO COELHO COUTO  

 
ASSISTENTE DE APOIO A EDUCAÇÃO BÁSICA  

Nº INSCRIÇÃO  NOME DO CANDIDATO 

27 TATIELE VIEIRA RODRIGUES  

 
Publique-se, registre-se e intime-se da presente convocação para que produza 

seus efeitos legais e jurídicos. 

KALLIL DAHIER MOREIRA CUNHA 

Dores do Turvo, 30 de janeiro de 2026.  
Prefeito do Município de Dores do Turvo – Minas Gerais 
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PORTARIA Nº 049 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026. 

“DELEGA ATRIBUIÇÃO AO SERVIDOR QUE MENCIONA EM CARÁTER 

TEMPORÁRIO”. 

O MUNICÍPIO DE DORES DO TURVO, através de seu Prefeito KALLIL DAHIER MOREIRA CUNHA, no uso das 

atribuições de seu cargo, em conformidade com as leis em vigor e a Lei Orgânica do Município; 

Considerando a necessidade de coordenação do sistema de vigilância do Laboratório Municipal, alinhado 

ao Programa de Fortalecimento do Sistema Estadual de Vigilância em Saúde VIGIMINAS; 

Considerando necessidade de acompanhamento e coordenação e responsabilidade pelo Gerenciador de 

Ambiente Laboratorial (GAL) como ferramenta nacional do DATASUS/Ministério da Saúde; 

Considerando as funcionalidades do sistema usada pelo Laboratório Municipal para informatizar exames 

de saúde pública, vigilância epidemiológica (como Dengue, HIV, Covid-19) e ambiental (água/Vigiágua), 

agilizando o cadastro, coleta, análise e emissão de laudos, permitindo tomada de decisão rápida em surtos. 

Considerado que o GAL é ferramenta indispensável ao Funcionamento do Comitê de Arbovirose e para 

assessoramento técnico de medidas; 

Considerando que os termos do Art. 33, inc. I da Lei Complementar 01/2020 e que os serviços são especiais 

e extraordinários, não se justificando a criação de cargo efetivo ou comissionado; 

RESOLVE: 

Art.1º. Fica nomeado o Sr. José Luiz Lima Ramos, bioquímico estatutário do Município, para a função de 

Gerenciador do Ambiente Laboratorial, coordenador da vigilância laboratorial e auxiliar técnico do Comitê 

de arbovirose do Município de Dores do Turvo. 

Art.2º. Fica concedido a título de gratificação para o servidor o percentual de 30% (trinta por cento) nos 

termos do art. 33, inc. I da Lei Complementar 01/2020. 

Art.3º. O exercício desta delegação a que se refere o artigo anterior é em caráter temporário, podendo ser 

revogada a qualquer tempo pelo Executivo Municipal. 
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Art.4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se dispositivos contrários ou 

outras gratificações. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Dores do Turvo, Minas Gerais, 02 de fevereiro de 2026. 

 

 

Kallil Dahier Moreira da Cunha 

Prefeito do Município de Dores do Turvo 

 

PORTARIA nº 050 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026. 

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CHEFE DE DIVISÃO, CORDENADORA 

DO PROGRAMA DE FORTALECIMENTO DO SISTEMA ESTADUAL DE 

VIGILÂNCIA EM SAÚDE VIGIMINAS”. 

O MUNICÍPIO DE DORES DO TURVO, através de seu Prefeito KALLIL DAHIER MOREIRA CUNHA, no uso das 

atribuições de seu cargo, em conformidade com as leis em vigor e a Lei Orgânica do Município; 

Considerando que o cargo de Chefe de Divisão, tem natureza comissionada, cabendo livre nomeação e 

exoneração por parte Executivo Municipal; 

Considerando que o Município de Dores do Turvo, Minas Gerais, pactuou as ações a serem desenvolvidas 

no Programa de Fortalecimento do Sistema Estadual de Vigilância em Saúde - VIGIMINAS, por meio das 

Resoluções SES/MG n° 7.734 de 22 de setembro de 2021 alterada pela Resolução 8.844 de 20 de junho de 

2023. 

Considerando que o Cargo de Chefe de Divisão possui atributos de direção, chefia e assessoramento; 

RESOLVE: 
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Art. 1º.– Fica nomeada a Sra. Bruna Silva Pinto, para exercer o cargo de Chefe de Divisão na Secretaria de 

Saúde do Município. 

Art. 2º.– Fica a nomeada responsável como referência técnica e coordenadora do Programa de 

Fortalecimento do Sistema Estadual de Vigilância em Saúde VIGIMINAS no âmbito do Município. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entre em vigor na data de publicação. 

 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Dores do Turvo/MG, 02 de fevereiro de 2026. 

 

 

KALLIL DAHIER MOREIRA CUNHA  

Prefeito do Município de Dores do Turvo 

Estado de Minas Gerais 

 

PREFEITURA DE DORES DO TURVO, Processo licitatório nº 020/2026 Pregão Eletrônico nº 005/2026, será 
dia 19/02/2026, as 08:00 plataforma AMM licita Tipo Menor preço por item. Objeto: Registro de preço 
para aquisição de materiais de limpeza, higiene pessoal e utensílios domésticos para atender as demandas 
das Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de Dores do Turvo, MG. O edital esta: site oficial 
Município (www.doresdoturvo.mg.gov.br); PNCP, plataforma (ammlicita.org.br) e sala licitação Prefeitura 
R. Paulo F. Faria, 55, centro. Inf. 08000323040 e-mail: licitação@doresdoturvo.mg.gov.br. Dores do Turvo, 
02/02/2026. Samuel A. Pires – Pregoeiro 
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